INDICAÇÃO Nº 
180
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências, em caráter de urgência, para melhorar as condições de atendimento e segurança dos visitários públicos do Tribunal de Justiça do Estado.

JUSTIFICATIVA


Chegou a nosso conhecimento fato ocorrido no visitário público do Tatuapé, envolvendo o sr. Jonas Golfeto, que reportamos abaixo.

 A filha do sr. Jonas, Dora Mendes Golfeto, de 3 anos e onze meses, foi raptada, pela mãe, Adriana de Carvalho Mendes, na tarde do dia 28/01/2006. A sra. Adriana tem problemas psíquicos. Por esta razão, o sr. Jonas tem a guarda provisória de Dora, revertida em decisão unânime do tribunal em agravo de instrumento. A mãe tem direito de visitas apenas no espaço do visitário público.


O sr. Jonas deixou Dora no visitário do Fórum do Tatuapé, na data acima, na presença da assistente social e do psicólogo que é o perito do processo, sr. Sidney Shine. A mãe compareceu para a visita. Porém, por volta de 15h45, Adriana pegou Dora na frente da assistente social, Maria José de Souza Mendonça, e da psicóloga, Aparecida Faria, ambas plantonistas, e saiu da sala de visitas, sem qualquer acompanhamento, segundo uma testemunha. Em seguida passou pelo corredor que dá acesso ao portão de saída e, na frente dos seguranças, sem ser detida ou questionada, fugiu com Dora.


Segundo a narrativa do sr. Jonas, o visitário não oferece condições mínimas de segurança a seus usuários. O pai de Dora já tomou as medidas cabíveis, tendo procurado a polícia e contratado advogado para acompanhamento do caso. 


Além deste episódio, temos acompanhado outras manifestações que dão conta que as condições de funcionamento dos visitários são precárias e, portanto, precisam, de urgente reformulação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Neder - PT
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